
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO 4.80186 

Declara Luto Oficial no Município, pelo fàlecimen 

to de " FRAKCISOD GARCIA SANCEEZ H.  . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNJAM", ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribUiçoes, 

CONSIDERANDO, o passamento de " FRANCIS01) GARCIA SANCHEZ " ocor 

rido nesta data; 

CONSIDERAM° o infausto e infeliz acontecimento que vitimou 	o 

ilustre munícipe, que enluta e entristece toda a comunidade umuaramense; 

CONSIDERANDO o exemplo de Chefe de Família, Inte-§ro e probo, 	ra 

zoes pelas quais, grangeou a estime, respeito e admiração de todos que 	com 

ele conviveram; 

O 	OZNISIDERANDO que em determinado périodo de sua vidagerenciou a 

agencia do Banco Noroeste do Estado de Saü Paulo, nesta cidade, e, ..poâterior 

mente ocupou as funções de SECRETÁRIO DE FAZENDA do Município de Umuarama 

no período de 30.04.79 à 06.07.82 onde demonstrou toda a sua probidade e ca 

pacidade funcional e administrativa, com relevantes Serviços ao Muni*io: 

DECRETA. : 

Art. 12) Fica declarado luto ofikial por 03 (tres) dias, em 	to 

da a ujurisdição do Município, como homenagem póstumo a " FRANCISOD 	GARCIA 

SANCHEZ ". 

Parágrafo Unico- A, Bandeira do Município neste interregno, 	de 

vera ser hasteada a meio-mestrO; 
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Art. 22) Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MJNICIPAL, aos 19 de julho de 1991. 

CERANT10 

Prefeito Mlinicipal 
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